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Pitanga, 15 de fevereiro de 2024

Retebi na presente data o despacho que encaminha a Emenda Modificativa nc02/2024

ao Projeto de Lei Ordinária (El no 22/2A23 para apresentar parecer, venho respeitosamente,

informar nos termos do art. 68 do Regimento lnterno, a designação de relator ao Projeto de Lei

Ordinária (El ne 22/2A8.

Sendo assim, designo o vereador Antonio Adir de Lara como relator do Projeto de Leí

Ordinária (E\ ne 22/2023, e fixo o prazo até dia 19 de fevereiro ás 11h30min para apresentação

do relatório e voto.

Vereadsr Antonio Adh de lare

Prçsidente dr Comlrsão de Conatltulçâo e Jurtiça
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